
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 14 de abril de 2022, as seguintes deliberações: ------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2022 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 

de março de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 de março de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – RELATÓRIO DE GESTÃO DE 2021, DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2021, INVENTÁRIO DO ANO DE 2021 E APLICAÇÃO DO RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

DE 2021 ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, após análise do Relatório de Gestão e Documentos de 

Prestação de Contas de 2021 e ter verificado todos os documentos nos termos das Instruções do 

Tribunal de Contas, deliberou por Maioria, com a Abstenção dos Vereadores José Soares, Clara 

Oliveira e Paulo Figueiredo, o seguinte: .................................................................................................  

1.º - Aprovar o Relatório de Gestão de 2021 e os Documentos de Prestação de Contas de 2021 e 

remeter os mesmos à Assembleia Municipal com vista à competente apreciação e votação, ao abrigo 

da alínea i) do n.º 1 do art.º 33.º, conjugada com a alínea l) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;...............................................................................  

2.º - Aprovar o Inventário 2021, bem como o Mapa Síntese dos Bens Inventariados, nos termos da 

alínea b) do n.º 22 da Resolução n.º 2/2021, 2.ª Secção, publicada na 2.ª Série do Diário da República 

n.º 248/2021, de 24 de dezembro de 2021 e remeter os mesmos à Assembleia Municipal para 

apreciação ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do art.º 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação; .............................................................................................................  

3.º - Tendo-se apurado no exercício de 2021 um Resultado Líquido positivo de 458.539,30 € 

(quatrocentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove euros e trinta cêntimos) seja transferido 

integralmente para a conta 56 – Resultados Transitados. .....................................................................  

 ................................................................................................................................................................. 



 
 

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 45 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA ELABORAÇÃO DE UM 

REGULAMENTO QUE INTEGRE AS DIFERENTES RESPOSTAS DE APOIO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO NA ÁREA DA HABITAÇÃO .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o início ao procedimento com vista à elaboração do “Regulamento de Habitação do 

Município de Oliveira do Bairro” que integra as diferentes respostas de apoio social, do Município, na 

área da habitação; ...................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para elaboração daquele Regulamento, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 41 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE APOIO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO À FREGUESIA 

DE OIÃ ....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de atribuição à Freguesia de Oiã de um apoio financeiro no valor de 

10.800,00€ (dez mil e oitocentos euros), para a aquisição de uma miniescavadora, nos termos e 

condições constantes na Informação/Proposta N.º 41 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à 

Presidência, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais; ...........................................  

2.º - Remeter a presente proposta de apoio financeiro à Assembleia Municipal com vista à sua 

competente aprovação. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 42 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE APOIO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO À FREGUESIA 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de atribuição à Freguesia de Oliveira do Bairro de um apoio financeiro no 

valor de 8.640,00€ (oito mil seiscentos e quarenta euros), para a aquisição de uma viatura comercial 

de 5 a 6 lugares, nos termos e condições constantes na Informação/Proposta N.º 42 | GAP, prestada 

pelo Gabinete de Apoio à Presidência, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais; ..  

2.º - Remeter a presente proposta de apoio financeiro à Assembleia Municipal com vista à sua 

competente aprovação. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 43 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 



 
 

PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE APOIO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO À FREGUESIA 

DA PALHAÇA ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de atribuição à Freguesia da Palhaça de um apoio financeiro no valor de 

5.400,00€ (cinco mil e quatrocentos euros), para a aquisição dos seguintes equipamentos: uma 

máquina de lavar a pressão, um compressor, um soprador, uma rebarbadora, um saltitão a motor, um 

corta-sebes, uma motosserra, uma roçadora e uma máquina de corta relva, nos termos e condições 

constantes na Informação/Proposta N.º 43 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais; ................................................................  

2.º - Remeter a presente proposta de apoio financeiro à Assembleia Municipal com vista à sua 

competente aprovação. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 44 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE APOIO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO À FREGUESIA 

DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BUSTOS, TROVISCAL E MAMARROSA ......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de atribuição à Freguesia da União das Freguesias de Bustos, Troviscal 

e Mamarrosa de um apoio financeiro no valor de 11.160,00€ (onze mil cento e sessenta euros), para 

a aquisição de uma máquina limpa bermas e valados, nos termos e condições constantes na 

Informação/Proposta N.º 44 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................................................................  

2.º - Remeter a presente proposta de apoio financeiro à Assembleia Municipal com vista à sua 

competente aprovação. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 48 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – (AJO) ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE ..............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à (AJO) Associação Jovem Oianense, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 1.500,00 € (mil 

e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 48 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 24 de março de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 



 
 

Município de Oliveira do Bairro e a (AJO) Associação Jovem Oianense. ..............................................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 51 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – (CCMB) CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA 

BAIRRADA ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à (CCMB) Círculo de Cultura Musical da Bairrada, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

4.000,00 € (quatro mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 51 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 6 de abril de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a (CCMB) Círculo de Cultura Musical da Bairrada. ...........................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 52 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – (DECERTIMA) ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO DA GIESTA ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à (DECERTIMA) Associação de Desenvolvimento 

da Giesta, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de 3.000,00 € (três mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

52 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 6 de abril de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a (DECERTIMA) Associação de Desenvolvimento da Giesta. .........  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 57 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – GRUPO DESPORTIVO ÁGUAS BOAS ...................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Desportivo Águas Boas, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 8.000,00 € (oito 

mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 57 | GAP, apresentada 

pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 6 de abril de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Desportivo de Águas Boas. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 58 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIÃO DESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA 

DO SILVEIRO..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Desportiva Cultural e Recreativa do Silveiro, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

7.000,00 € (sete mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 58 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 6 de abril de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Desportiva Cultural e Recreativa do Silveiro. .......................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 59 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – (UDB) UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à (UDB) União Desportiva de Bustos, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 5.000,00 € 

(cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 59 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 6 de abril de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  



 
 

2.º - Designar o Chefe Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto do 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a (UDB) União Desportiva de Bustos. ...............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 60 | GAP, PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – (ADAMA) ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE 

MALHAPÃO .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade o seguinte: .....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à (ADAMA) Associação dos Amigos de Malhapão, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

3.500,00 € (três mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 60 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 7 de abril de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a (ADAMA) Associação dos Amigos de Malhapão. ..........................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 42 | 2022 PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – (ADREP) 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA. ......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à (ADREP) Associação Desportiva Recreativa e Educativa da 

Palhaça, no âmbito da Medida de Apoio à Atividade Desportiva de Formação para a Época de 

2021/2022 no valor de 12.364,88 € (doze mil trezentos e sessenta e quatro euros e oitenta e oito 

cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 42 apresentada pelo Serviço de Desporto 

e Juventude, datada de 1 de abril de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 46 | 2022 PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – PROJETO DE 2ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO SOBRE O 

FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS MUNICIPAIS...............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

 1.º - Aprovar o Projeto de 2.ª Alteração ao “Regulamento sobre o Funcionamento e Utilização dos 

Equipamentos Desportivos Municipais” nos termos da Informação/Proposta n.º 46 | 2022 – do Serviço 

de Desporto e Juventude datada de 8 de abril de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no 

artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ..................................................................................................  

2.º - Remeter aquele Projeto de Regulamento à Assembleia Municipal para aprovação, por força da 

conjugação do disposto na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, 

ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação; ................................  

3.º - Em caso de aprovação, promover a sua publicação nos termos legais. ........................................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 18 – INFORMAÇÃO N.º 05.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO PARA SENTIDO ÚNICO, NUM TROÇO DA RUA PROFESSOR 

ADELINO MACEDO E DA TRAVESSA DO CRUZEIRO, NO TROVISCAL.PASSADEIRAS NA ZONA 

ENVOLVENTE AO PÓLO ESCOLAR DO TROVISCAL  ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

alteração de Trânsito para Sentido Único, num Troço da Rua Professor Adelino Macedo e da Travessa 

do Cruzeiro, no Troviscal, passadeiras na zona envolvente ao Pólo Escolar do Troviscal, nos termos 

da Informação 05.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – 

Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 14 de fevereiro de 2022, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..................................................................................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 19 – INFORMAÇÃO N.º 06.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO NA FREGUESIA DE OIÃ .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

colocação de Sinalização na Freguesia de Oiã, nos termos da Informação 06.22|USIG, apresentada 

pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, 

datada de 31 de março de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados e remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. .......  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO N.º 07.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO NA TRAVESSA DOS ARIEIROS, BUSTOS ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

alteração de Trânsito na Travessa dos Arieiros, Freguesia de União das Freguesias de Bustos, 

Troviscal e Mamarrosa, nos termos da Informação 07.22|USIG, apresentada pelo Serviço de 

Sistemas de Informação Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 2 de 

março de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados e remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO N.º 10.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – LUGAR 

DE CARGA E DESCARGA NA RUA DO FORAL PRÓXIMO DA PRAÇA DA REPÚBLICA..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de lugar de 

carga e descarga na Rua do Foral próximo da Praça da República, Freguesia de Oliveira do Bairro, 

nos termos da Informação 10.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de Informação 

Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 8 de março de 2022, que aqui 

se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma 

à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ...............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO N.º 11.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

COLOCAÇÃO DE UMA PASSAGEM PARA PEÕES NA AVENIDA S. LOURENÇO, EM BUSTOS ....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

colocação de uma Passagem para Peões na Avenida S. Lourenço, Freguesia de União das 

Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa, nos termos da Informação 11.22|USIG, apresentada 

pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, 

datada de 8 de março de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados e remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO N.º 12.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

COLOCAÇÃO DE UM LUGAR COM LIMITAÇÃO DE TEMPO DE 15 MINUTOS E UM LUGAR PARA 

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA AVENIDA DR. ABÍLIO PEREIRA PINTO EM 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 



 
 

colocação de um lugar com limitação de tempo de 15 minutos e um lugar para Pessoas com 

Mobilidade Reduzida na Avenida Dr. Abílio Pereira Pinto, Freguesia de Oliveira do Bairro, nos termos 

da Informação 12.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – 

Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 14 de março de 2022, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO N.º 13.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA PARA INFORMAR O PERIGO DE ANIMAIS SELVAGENS OU CAÇA 

GROSSA NO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

sinalização rodoviária para informar o Perigo de Animais Selvagens ou Caça Grossa no Concelho de 

Oliveira do Bairro, nos termos da Informação 13.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de 

Informação Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 23 de março de 

2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e 

remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO N.º 14.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

COLOCAÇÃO DE UMA PASSAGEM PARA PEÕES NA ESTRADA DE VILA VERDE, PRÓXIMO DA 

SOLCER ..................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

colocação de uma Passagem para Peões na Estrada de Vila Verde, próximo da Solcer, nos termos 

da Informação 14.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – 

Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 31 de março de 2022, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO N.º 15.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

COLOCAÇÃO DE DOIS LUGARES DE MOBILIDADE REDUZIDA, TROVISCAL E BUSTOS.............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

colocação de dois Lugares de Mobilidade Reduzida, Freguesia de União das Freguesias de Bustos, 

Troviscal e Mamarrosa, nos termos da Informação 15.22|USIG, apresentada pelo Serviço de 

Sistemas de Informação Geográfica – Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 1 de 

abril de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados 



 
 

e remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO N.º 16.22|USIG – PRESTADA PELO SERVIÇO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – 

RECOLOCAÇÃO DE UM SINAL DE PROIBIÇÃO C13 (50KM/H), NA RUA PRINCIPAL DA SERENA 

E DE UM SINAL H4 (VIA PÚBLICA SEM SAÍDA) NA TRAVESSA DO RECAMONDE EM OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta de 

recolocação de um Sinal de Proibição C13 (50km/h), na Rua Principal da Serena e de um Sinal H4 

(via pública sem saída) na Travessa do Recamonde em Oliveira do Bairro, nos termos da Informação 

16.22|USIG, apresentada pelo Serviço de Sistemas de Informação Geográfica – Serviços de Trânsito 

e Segurança Rodoviária, datada de 4 de abril de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma à Assembleia Municipal para efeitos 

de aprovação. ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 35 | 2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À CASA DO POVO DO TROVISCAL PARA REALIZAÇÃO DO 

“CONCERTO DO CORO MOZART” NO DIA 18 DE JUNHO DE 2022  .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes” Dr. Alípio Sol” à Casa do Povo do Troviscal para efeitos da realização do “Concerto 

do Coro Mozart” no dia 18 de junho de 2022, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 35 | 

2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 30 de 

março de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 36 | 2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” AO CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA PARA 

REALIZAÇÃO DO “CONCERTO COM A BAGO – ORQUESTRA DE GUITARRAS DA BAIRRADA” 

NO DIA 2 DE JULHO DE 2022  ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes ”Dr. Alípio Sol” ao Círculo de Cultura Musical da Bairrada para efeitos de realização 

do “Concerto com a BAGO – Orquestra de Guitarras da Bairrada” no dia 2 de julho de 2022, nos 

termos descritos na Informação/Proposta n.º 36 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 30 de março de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 30 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 37 | 2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO PARA 

REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “UM DIA NA TERRA DO NUNCA” NO DIA 3 DE JULHO DE 2022  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes ”Dr. Alípio Sol” à Fábrica da Igreja Paroquial de Oliveira do Bairro para realização 

do espetáculo “Um Dia na Terra do Nunca” no dia 3 de julho de 2022, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 37 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 30 de março de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CONCURSO DE FOTOGRAFIA “A.M.O. – O 

MOTOR QUE NOS LIGA”  ......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os critérios de 

Participação e Ficha de Inscrição no Concurso de Fotografia “A.M.O. – O Motor que nos Liga”, nos 

exatos termos exarados na Informação/Proposta, pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude datada de 8 de abril de 2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 41 | 2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À B. PRODUÇÕES ARTE E ESPETÁCULOS, LDA. PARA REALIZAÇÃO 

DO ESPETÁCULO “MONÓLOGOS DA VACINA: PORTUGAL TEM FIBRA, COM JOÃO BAIÃO” NO 

DIA 29 DE ABRIL DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 6 

DE ABRIL DE 2022 .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 6 de abril de 2022, em que autorizou a cedência do Quartel das Artes “Dr. Alípio 

Sol” à B. Produções Arte e Espetáculos, Lda., no dia 29 de abril de 2022, para efeitos de realização 

do Espetáculo “Monólogos da Vacina: Portugal tem Fibra com João Baião”, mediante o pagamento 

de 294,70€ (duzentos e noventa e quatro euros e setenta cêntimos), nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 41 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 6 de abril de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais.. .....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – CEDÊNCIA À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO DA COLUNA DE SOM PORTÁTIL PARA AS COMEMORAÇÕES DO 48.º 

ANIVERSÁRIO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 30 DE 



 
 

MARÇO DE 2022 ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 30 de março de 2022, em que autorizou a cedência de coluna de som portátil 

à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro no dia 10 de abril, de 

2022, para efeitos de apoio à realização das Comemorações do Aniversário daquela Associação. ....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – DESPACHO N.º 52 – MANDATO 2021/2025 – TOLERÂNCIA DE PONTO NO PERÍODO 

DA PÁSCOA – PARA CONHECIMENTO ...............................................................................................  

A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 52 – Mandato 2021/2025 do 

Presidente da Câmara, datado de 11 de abril de 2022, em que concedeu tolerância de ponto aos 

trabalhadores que exercem funções públicas no Município de Oliveira do Bairro, no próximo dia 18 de 

abril de 2022. ...........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 14 de abril de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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